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ESTAIJO DE !ilAO PAULO 

DECRETO nº 2.392, de 11 de março de 1.996. 

DECLARA DE U'l'll.JDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESA
PROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, WTE DE TERRE
NO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 2° e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365 /41, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 1 º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desa
propriação amigável ou judicial, o lote de terreno sob nº 16 da quadra 20, localizado na Vila São 
Sebastião, mais precisamente em face com a Avenida Washington Luiz (antiga avenida 3), nesta 

-

cidade, que consta pertencer a FRANCISCO DONIZETI NAPOLEAO, necessário à 
REGULARIZAÇÃO DE UMA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS JÁ EXISTENTE, e com a 
seguinte descrição:- "medindo 12,00 m de frente para a Avenida Washington Luiz (antiga avenida 3); 
do lado direito de quem desta última olha para o lote medindo 29,95 m, e confrontando com o lote 17; 
do lado esquerdo medindo 31,25 m, e confrontando com o lote 15; nos fundos na divisa com o lote 
24, mede 12,28 m; perfazendo uma área de 367,20 m2 (trezentos e sessenta e sete metros e vinte 
decímetros quadrados)". 

ARTIGO 2º - A desapropriação de que trata o artigo anterior é 
declarada de urgência para os efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal 3 .365/41, com as 
modificações que lhe trouxe a Lei nº 2. 786/56. 

ARTIGO 3° - Para ocorrer as despesas com a execução do presente 
Decreto, serão aproveitadas verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessárias . 

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

de março de 1.996 
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Registrado e publicado na 

VERA LÚC 
-Dire ora da Secretaria-
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